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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO
ESTIMATIVA DE CUSTOS

ITEM 01 - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA

rild

GRUPO- MATERIAIS DE CONSUMO

1.A ITEM DESCRIÇÃO DE DES`í=¡EsAs A cUsTO MEDIO MENSAT
I-líJ' .Il_'iI¡.|.| I i IJ

* Gênero alimentícios ES _ _ Í
-_

DO
J

Material de limpeza e Higiene O R$ A

I-lã-LO
___ 'E

R$
t Agua Mineral

il Materiais Gráficos e impressos T
U1 Material de expediente e informática RS
Ch

7
uso lwspitalar]
Materiais de Lavanderia (especificos para R$

Materiais de manutenção predial (elétrico, R$
hidráulico, sanitário, pinturas e outros] e
Elis

Os A Combustíveis e lubrificantes R$

GRUPO- MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR E MEDICAMENTO

H TOTAL i RS _l
I Iii ll-I'-_|.I

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS ` cusTO MÉDTO MENSAL
_ Medicamentos em geral R$

Materiais medico hospitalares R$
TOTAL |R$ T

'I

GRUPO- SERVIÇOS ESSENCIAIS
 

J

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS CUSTO MÉDIO MENSAL
1 Energia elétrica I R$ _ _ H

'H

E"~.} Agua E esgoto R$ Í
J I

[AJ Telefonia RS
-P H Internet 5 M R$

5 H Esterilização de materiais REIS
*DW . _- J eL__ _ T
ERUFO- S"ER“v1f;Os DE TERCEIROS
ITEM DE'scR"iÍ;Ã'o DE DESPESAS cuSTO MEDIO MENSAL V

É I Iíi Éíi I I I l ' IMI* 1 l.

1 Manutençao de equipamentos médicos RS
hospitalares
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l Dedetização e desratização R$
Coleta de residuos SOIIEOS hospitalaru I I RS

ÍÉOE-m-E de informatização R$
Central de Gases Medicinais -_¬RH$F_-H
Aluguel e Manutenção do Gerador __ R$

A Tradsporte de apoiti RS ¬
Í Eardarnentos e enxoval RS

de-EEarI"IeHSd1aE.oratoriais H I
ZD Manutenção de ar condicionado R$

- Í 11 Classificação de risco R$
EFc'iI1-¬cação Continuada A H HR$

13 Serviço de portaria R$
14 Outros serviços R$
TOTAL " H P T " H ` “T ` iuašu ' ' M ' _"

'-.l:IC.!I.l'-~IIICl-"*.i¡.-I1-iii-'..I›2II"-..`r

-PI

l

J

¡-TI

I

Ild í I H-

' GRUPO-REDURSOS HUMANOS
ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS CUSTO MÉDIO MENSAL
1 Folha de pagamentos com todos os RS

Encargos
I I Z H-I  Lí_I_í I-I

J 2 Folha de pagamentosdos médicos RS _
ITOTAL _ _ |R$
 2ií

CUSTEIO TOTAL MÉDIO ESTIMADO PARA A GESTAO DO UPA _ _
ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS CUSTO MÉDIO MENSAL

H.

Í Serviços de apoio técnico e RS
acompanhamento

_TOTAL_ [Rã " W _

cusTo TOTAL _ _ _ _ _ _ __ _
LJPO- MATERIAIS DE cONsuMo Rs1 OR

T _ ORLPO- MATERIAIS MEDIcO HOSPITALAR RS S
DRÊÊPDÍSERMIÇDS ESsENcIAIs Rs
GRIPO- SERVIÇOS DE TERCEIIROS R$
GRUPO-RECURSOS l-lUl'_VlANO_S __ _ _ R$

E cusTEIO PARA A GESTAO DA UPA __ Rs
TOTAL GERAL MENSAL I as __

I;
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cusTEIo TOTAL PARA SINÃIÍIZAÇÃD E AQIIISIÇAO DE EQUIPAMENTOS
PARA A UPA

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS CUSTO MEDIO MENSAL

1 SINALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA RS
UPA

_ 2 AQUISIÇÃO E INSTALACAO DE E R$
EQUIPAMENTOS

TOTAL IRS
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ANEXOII
TERMO DE REFERENCIA (PROJETO BASICO)

Oa¡aTOz ÇONTRATAÇAO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIPADO SEM PINS LUCRATIVOS, IA
QUAI...IPIcADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DE ATUAÇÃO DE ATENÇAO EM SAÚDE, NO
AMEITO DO MUNICIPIO MORADA NOVA-cs PAM A OESTAO, OPERADIONALIZAÇAO, REPORMA E
ADEQUAÇAO, E ExEcUçAO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(UPA) PORTE I, DONPORME ESPEÇIPIÇAÇOES. OUANTITATIVOS, REGULAMENTAÇÃO DO
OERENÇIAMENTO E EREÇUÇAO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE.

IUsTIPIcATIvA
A Unidade de Pronto Atendimento UPA 24-h é um serviço público de saúde que integra as redes de
urgência e emergencia. Constitui o componente pré-hospitalar fixo e está implantada em local
estratégico, em conformidade com a Politica Nacional de Atenção as Urgências.

A Unidade de Pronto Atendimento - UPA 2-f-ih tem como objetivo atender a população com pronto
atendimento e exames correlatos o que reduz o tempo de espera para realização dos mesmos. evita O
deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora O atendimento assistencial e diminui
a sobrecarga das unidades hospitalares do Municipio.

É uma estrutura de complexidade intermediária, situando-se entre as unidades básicas de saúde e os
serviços de emergência hospitalares, com acolhimento e classificação de risco, tendo como atividade
fim O atendimento ao usuário quanto aos cuidados de saúde. Para seu adequado funcionamento
técnico e administrativo, são necessárias ações de logistica e abastecimento especificos,
gerenciamento de pessoas, faturamento e informações sobre saúde concernentes ao atendimento do
público em geral. As estruturas fisicas e lógicas, bem como os processos, são interligadas de forma
que o funcionamento de um componente interfere em todo o conjunto e no resultado final da
prestação do serviço.

A gestão e operação da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24-h foi concebida deforma a implantar
um novo modelo de prestação de serviços, já nos moldes da Politica Nacional de Humanização do
Sistema Único de Saúde [HUII/IANIZIISUS), com a vinculação a metas quantitativas e indicadores da
desempenho.

Neste momento, É necessário reorientar o modelo de gerenciamento dos serviços de saúde, buscando
atingir novos patamares de prestação dos serviços para proporcionar otiinização do uso dos recursos
públicos e economia nos processos de trabalhos associados ã elevada satisfação do usuário.

Para atingir este objetivo, a Prefeitura de MORADA NOVA-CE , atraves da Secretaria Municipal de
Saúde, utilizará Organização Social de Saúde, entidade sem fins lucrativos, para gerir a Unidade de
Pronto Atendimento - UPA 2411 (tipo l], localizada na Avenida Manoel de Castro S/N. O serviço a ser
contratado visa assegurar a prestação de serviços assistenciais em caráter continuo e eficiente,
objetivando o aumento da capacidade de atendimento e a redução da espera para realização de
atendimentos, consultas, exames e resultados, promovendo, desta forma, maior qualidade no
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atendimento ao usuário.

Podem ser destacados como beneficios adicionais pertinentes a este modelo de serviço, a
integralidade do iíincionamento do serviço, sem interrupções motivadas por falta de manutenção,
falta de insumos ou reposição de peças e ausência de pessoal médico e técnico especializado, pois a
empresa contratada ficará integralmente responsável pelas manutenções preventivas e corretivas e
pela contratação de pessoal devidamente qualificado.

Com estas ações, a Secretaria Municipal de Saúde não precisará se incumbir da contratação de
médicos, funcionários administrativos, de serviço de agendamento e na aquisição de insumos para o
funcionamento dos serviços. Adicionaimente, estará garantida maior agilidade e eficiência no
atendimento a população, promovendo economia nos processos de trabalho.

A Secretaria de Saúde de MORADA NOVA-CE elaborou o presente Termo de Referência, com vistas ã
contratação de prestação de serviços unicamente para o Sistema Único de Saúde - SUS, que
contemplem todas as necessidades que viabilizem o gerenciamento e a execução de atividades de
serviços de saúde por intermédio de contrato de gestão com indicadores e metas na UPA, construindo
em conjunto com as demais unidades de saúde a rede de assistência ã saúde e às urgências.

As bases para o planejamento estão relacionadas às necessidades da população da Cidade, adequando-
as as necessidades a contratação de recursos humanos, de serviços, a aquisição de materiais de
insumos e medicamentos e a programação visual da Unidade de Pronto Atendimento, ou seja, todos
os recursos necessários para assegurar a assistência humanizada e resolutiva no âmbito da porta
de entrada de urgência e emergência, exclusivamente aos usuarios do SUS que serão acolhidos e
assistidos em suas diversas demandas de saúde pela UPA nas 24h do dia, todos os dias da semana,
incluindo sábados domingos e feriados.

Em decorrência da execução do objeto espera-se garantir ã população da cidade e da região de MORADA
NOVA-CE, um acolhimento e uma assistência eficiente e segura, agilizando o atendimento dos casos
graves e redirecionando de forma ordenada os casos sem gravidade.

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE

A Unidade de Pronto Atendimento - UPA de MORADA NOVA-CE é uma unidade classificada pelo
Ministerio da Saúde como UPA 2-fih, porte I, localizada na Avenida Manoel de Castro S/N, estruturada
com perfil de Urgência e Emergência e programada para desenvolver um trabalho assistencial com
oferta 100% [cem por cento) SUS, com regime de observação por no máximo 24 (vinte e quatro] horas
e demais serviços de apoio assistenciais e administrativos. Funcionara na condição de unidade pública
compondo a Rede de Atenção as Urgências.

PRODUTO

A unidade de Pronto Atendimento visa contemplar as necessidades essenciais para o efetivo
acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes da região, dentro da logica de construção da rede
de assistência, interagindo e articulando-se atraves de atuações e da regulação com a atenção primãria,
coma a atenção ambulatorial especializada e com a rede hospitalar. O desenvolvimento de todas as ações
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contratação por contrato de gestão, de Organização Social, para o gerenciamento e execução de
atividades e serviços de saúde para a UPA, Garantindo assim, assistência adequada, continua, integral e
humanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os diversos niveis de atenção.

A comissão de avaliação que será designada pelo Chefe do Poder Executivo será responsável pelo
acompanhamento e execução técnico assistencial do presente Termo de referência, onde fará a
coordenação de todas as ações gerenciais e assistenciais da Organização Social quando do atendimento
ã população, e também fará o acompanhamento da prestação de contas e da execução financeira do
contrato de gestão.

ATIVIDADES

As atividades existentes na UPA de Morada Nova -CE são assistenciais com acolhimento e classificação
de risco e com seus leitos de observação vermelha com suporte para pacientes graves, seus leitos de
observação amarela, serão executadas, nas 2-flih do dia, todos os dias da semana, inclusive sábados,
domingos e feriados. A UPA ê porta de entrada de emergência, ordenando junto com as demais unidades
da rede. a Rede de Atenção ã Saúde e as Urgências da Cidade e da região, funcionando como local de
primeiro atendimento (acolhimento e atendimento medico), estabilização e observação de pacientes
graves (sala vermelha) ou não [sala amarela), oriundos da demanda espontânea, regulados ou
referenciados de qualquer serviço de saúde, de qualquer ponto de atenção [atenção básica, pré»
hospitalar movel ou Programa de Atenção Domiciliar), que ficarão em observação nas salas amarelas ou
vermelhas ou serão internados pela regulação em vaga zero ou não, para resolução ou seguimento de
seus quadros agudos.

A UPA estará diretamente ligada ã Central de Regulação Sua porta de entrada de urgência, seus leitos
de estabilização e observação de pacientes graves [sala vermelha), de observação adulta e pediátrica
(saias amarelas) serão capazes com seu potencial técnico e assistencial, de acolher, estabilizar, manter
estáveis e dar continuidade à assistência, dentro da lógica prioritária de inovações tecnológicas, os
pacientes com quadros agudos graves ou não, que tenham apresentado instabilidade orgânica clínica
ou traumática. Nos leitos de observação vermelhos ou amarelos permanecerão pelo periodo de tempo
necessário a resolução de seu quadro agudo inicial, ã regulação de sua internação eletiva em leito
hospitalar de enfermaria ou de terapia intensiva ou sua regulação em vaga zero para o tratamento
definitivo de seu agravo agudo inicial estabilizado. Toda a demanda de saida da UPA que necessitar de
continuidade na assistência, quer seja de urgência quer seja eletiva, em qualquer nivel de atenção da
rede, será regulada pela Central de Regulação. Os principais setores existentes nas UPA são:
- Pronto Atendimento - recepção, acolhimento e classificação de risco, sala de espera e consultórios;
1 Urgência - saia de reanimação (sala vermelha);
I- Procedimentos diagnósticos médicos e de enfermagem;
' Diagnóstico laboratorial e de imagem [Eletrocardiograma e Radiografia);
I Observação: adultos e pediátrica:
* Far-inácia interna
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1 Apoio logístico;
1 Apoio administrativo;
- Serviço de gestão de informação.

to to no to 52. toPara a organização das açõ tenciais de emergência foram definidas as seguintes estrategias
assistenciais básicas:
1. Acolhimento com classificação de risco na porta de entrada, integrante da humanização da atenção,
garantindo um modelo de atenção efetivamente baseado no usuário e em suas necessidades de saúde;
2. Atendimento de emergência;
3. Acompanhamento e avaliação dos pacientes em observação nas saias amarelas e vermelha, tanto
adulto quanto pediátrica da UPA;
4. Solicitações de internação, transferência;
5. Realização de exames e procedimentos compativeis com a complexidade da UPA;
ó. Atividades atinentes a regulação dos pacientes atendidos, tais como preenchimento de documentos,
contato com Central de Regulação;
7. Referência garantida de retaguarda e acolhimento aos casos agudos demandados dos serviços de
saúde em todos os pontos de atenção que necessitem de seguimento de urgência e emergência de maior
complexidade:
8. Protocolos clínicos assistenciais e de procedimentos administrativos,
9. Organização das linhas de cuidado, com base nas realidades loco regionais, identificando os principais
agravos e condições, além da análise de situação de saúde como subsidio á identificação de riscos
coletivos e ambientais e definição de prioridades de ação;
10. Gestão baseada em resultado, gestão clínica, com aplicação de tecnologias de gestão para assegurar
padrões clínicos otimos; aumentar a eficiência; diminuir os riscos para os usuários e profissionais;
prestar serviços efetivos e melhorar a qualidade da atenção à saúde e gestão de caso. Aliando-se a lógica
assistencial de atenção às urgências e atenção ã saúde, usar o mecanismo de gestão clinica visando a
qualificação do cuidado, a organização dos fluxos e processos de trabalho;
11. Auditoria clínica;
12. Participação social;
13. Desenvolvimento de atividades de educação permanente para as equipes e componentes da
assistência;
14. Utilização de sistemas logísticos e de tecnologia da informação, possibilitando a articulação e
integração aos diversos serviços e equipamentos de saúde, constituindo redes de saúde que
efetivamente atendam as necessidades dos usuários, tendo e mantendo conectividade entre os
diferentes pontos de atenção, gerando relatórios assistenciais demandados pela SESA/SOA e que
possibilitem e orientem a tomada de decisão;
15. A qualidade da resolutividade da atenção constitui a base do processo assistencial de toda a rede de
Atenção às urgências e deve ser requisito da UPA;
16. Envio e fixação das escalas de plantonistas até o 259 [vigésimo quinto) dia de cada mês [medicos e
enfermeiros e técnicos);
17. Com base nesta organização, a contratada deverá prever todas as necessidades de contratação e
aquisição de serviços para prestação da assistência prevista nesta convocação pública, no que tange as
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ações assistenciais de urgência e emergência da UPA, com a garantia de que a estrutura disponibilizada
atenda as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde, objeto do presente contrato

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela gestão administrativa da Unidade, incluindo, mas não
se limitando:
1. Gerenciamento da logistica dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal;
2. Gerenciamento da Qualidade em Saúde;
3. Contabilidade Financeira [gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de pagamentos);
4. Representação, inclusive juridica;
5. Governança;
6. Gerenciamento de Riscos,
7. Recursos Humanos e Saúde Ocupacional;
8. Relações com fornecedores;
9. Educação permanente e aperfeiçoamento profissional;
10. Gerenciamento das instalações (incluindo segurança);
11. Gerenciamento da informação, inclusive automatizada;
12. Património;
13. Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários e usuários quando necessário, lembrando que
estas refeições, deverão ser de no mínimo D4 (quatro) por dia sendo: café da manhã, almoço, lanche da
tarde e jantar;
14. Garantir na unidade medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos, bem como manter
o estoque.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Assegurar o cumprimento de teclas as normas contábeis e financeiras;
2. Assegurar o cumprimento da legislação brasileira;
3. Prever as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa;
/I. Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e assistencial;
5. Assegurar boas pratica de governança;
Ei. Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de
atendimento e estes estar disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessivel a todos os
proiissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Tecnico da Unidade.
7. A CONTRATADA deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em
concordãncia com a Secretaria Municipal de MORADA NOVA-CE, garantindo a eliminação de
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar
disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessivel a todos os profissionais da assistência
á saúde, atualizados e revisados anualrnente pelo Responsável Tecnico.
8. A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato manter o ambiente seguro,
com práticas que assegurem altos padrão de conforto e limpeza.
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9. A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação exigida. O
Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos de Saúde deverá ser implantado atê o 35* (terceiro) mês
após a assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilãncia Sanitária Municipal.
10. A Unidade deverá dispor de um serviço de farmácia, dirigido por um farmacêutico que desenvolva
as atividades clinicas realizadas a gestão, que dever ser organizadas de acordo com as características
onde se insere o serviço, isto manter coerência com o porte e o nivel de complexidade do mesmo A
farmácia devera funcionar 24 horas e será destinada apenas para a dispensação de medicação, sala de
nebulização, urgência e emergência adulta e pediátrica
11. As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Os profissionais de assistência direta ao paciente, em regime de
plantão, não devem, em hipótese alguma, se afastar da unidade para refeições, devendo, portanto, serem
fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de não interromper o atendimento.
12. A unidade deverá dispor do Núcleo de Epidemiologia (NBP) que será responsável pela realização de
vigiláncia epidemiológica de doenças de notificação compulsória na UPA, assim como ações
relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico, incluindo -se aqui os atendimentos às
pacientes vitimas de violência, devendo este núcleo relaciona com a Vigilãncia em Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde.
13. A CONTRATADA poderá celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de analises
clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessários, assim como contrato de aluguel ou
outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a necessitar para
esclarecimentos diagnostico e sala vermelha.
14. A contratada poderá celebrar contrato com prestadoras de serviços, visando a contratação de
serviços de apoio logístico, tais como lavanderia, gases medicinais, alimentação, entre outros
15. A CONTRATADA será responsável pelo processamento da rouparia do estabelecimento, incluindo -
se os reparos que fizerem necessário.
16. A CONTRATADA apresentará anualmente ã Secretaria Municipal de Saúde inventário de imobiliário
e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item.
17. Adotar valores compativeis com os niveis de remuneração praticados no mercado e no municipio
atualmente para o pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza a dirigentes e
funcionários da Unidade.
18. A Contratada deverá realizar processo seletivo através entrevista e análise de curriculos e
documentos probatórios para a contratação de funcionários.
19. A Contratada deverá operacionalizar serviços de informatica com sistema para gestão que
contemple no minimo: Registro eletrónico da admissão e alta do usuário; gestão de procedimentos,
controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de RH.
20. De acordo com a Lei Municipal nfl. 1.940 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal nã DUB/
de OS de fevereiro de 2020 a Organização Social fará publicar, no prazo de 30 dias uteis, depois da
celebração do Contrato de Gestão, regulamentos aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização,
contendo os procedimentos que serão adotados, no ámbito do contrato para contratação de obras e
serviços, compras e contratação de pessoal e plano de cargo e salários tudo isso respeitando os
principios da administração pública devendo ser disponibilizados nos sites da prefeitura municipal e
no site darorganização Social.

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
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21. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO deverá dar o atesto para todo o direcionamento de gastos seja com
pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros.
22. Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela secretaria municipal algum item
da tabela de estimativa de custo para a contratante;
23. Serviços de pessoal e de terceiros:
23.1. A CONTRATADA sera integralmente responsável pela contratação de pessoal e de terceiros para
execução dos serviços que cornpišiem o Contrato. A CONTRATADA deve dispor de recursos humanos
qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo compativel para o perfil da unidade e os
serviços a serem prestados. Devera desenvolver e implantar uma Politica de Gestão de Pessoas e
obedecer as Normas do Ministério da Saúde/MS, do Ministerio do Trabalho e Emprego/MTE,
especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de
Assistência ã Saúde (NR32), assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, ainda,
implantar e desenvolver uma Politica de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em
conformidade com a NR 32/2005 do MTE.
23.2. Serviços a serem contratados:
232.1 Contração de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; Coordenação de
Enfermagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo.
21-1.2.2. Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais [profissionais de saúde e de
apoio ãs atividades de urgência e emergência);
232.3. Manutenção e conservação do patrimônio próprio da unidade; e
23.2.11-. Aquisição de insumos [material médico-hospitalar, rouparia e outros);
23.2.55. Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo:
232.6. Serviços de apoio à diagnose e terapêutica ~ SADT.
232.7. Contratação de serviços de apoio (vigilância, alimentação, limpeza. recolhimento de liso especial,
lavanderia, rouparia, educação continuada).
232.8. Aquisição de equipamentos para o funcionamento da UPA.
24. A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
transporte de pacientes entra- hospitalar (0 serviço de remoção será fornecido pelo municipio).
25. A formatação do serviço deverá prover os recursos humanos e materiais para garantir a demanda
assistencial minima de atendimentos medicos/dia, de acordo com o porte da unidade, além de
acolhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofissional para atender os
quadros agudos clínicos ou traumáticos.

TABELA l
Classificação da UPA 24h, Porte I:
Porte I: tem o minimo de 7 leitos de observação Capacidade de atendimento médio de 113 pacientes por
dia. População na área de abrangência de 50.000 a 100.000 habitantes.
26. Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto tecnicos, na implantação dos serviços
discriminados, devendo para tanto, cumprir as condiçoes aqui estabelecidas
27. Exames de Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia (SADT) para a UPA: SADT compatível com o
perfil de atendimento e com o objeto do serviço a ser prestado.
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TABELA ll
ELENCO DE SADT NA UPA 24h, Porte I:
- Posto de Coleta, exames laboratoriais
1 Eletrocardiograma;
1 Exames de radiologia clinica.

na cessão os ssavioonzs

De acordo com a Lei Municipal nfl. 1.94-0 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal ni* 008/ de 05
de fevereiro de 2020, ficará facultado ao Poder Executivo a cessão do servidor para a Organização Social
com ônus para a origem. Sendo assim, a Secretaria de Saúde poderá ceder alguns servidores que são
essenciais para a continuação do serviço prestado na unidade de pronto atendimento para a
Organização Social que fara a Gestão Operacionalização e Execução de Serviços de Saúde desde que haja
interesse da empresa contratada e do servidor em questão.

sinxtizxção, Mosiuáalos E equipamentos PARA um

Caberá a contratada a responsabilidade da sinalização interna e externa, de aquisição de todos os itens
necessários ao funcionamento assistencial da UPA, como também a manutenção preventiva e corretiva
do patrimônio já existente, bem como a contratação de todos os serviços que permitam a
operacionalização da assistência dando as devidas manutenções na Unidade Os equipamentos e
mobiliários adquiridos pela contratada durante a gestão passarão a integrar o patrimonio da Unidade,
sendo de propriedade do Município.

FURMA os APRESENTAÇÃO DA Pnoouçz-to

1. Visando o acompanhamento e avaliação do TERMO DE REFERÊNCIA e o cumprimento das atividades
estabelecidas nas meta de produção e nos indicadores estabelecidos a CONTRATADA, deverá
encaminhar mensalmente, até o 159 [décimo quinto) dia de cada mês, a documentação informativa das
atividades realizadas pela UPA no mês anterior, as mesmas devem ser encaminhadas por meio
eletronico [correio eletrênico para endereço do setor de compras da SESA, através do e-mail:
setorcomprassmn@outlool‹:.com.br a ser informado apos a assinatura do contrato) e por meio
impresso, com o devido oficio referenciando e mencionando as demais modalidades de envio. As
informaçêies acima mencionadas serão encaminhadas através de formulários padronizados da SESA e
atraves dos registros nas AIH - Autorização de internação Hospitalar e dos registros no SAI - Sistema de
informações Ambulatoriais.
2. A SESA deverá ter acesso ao sistema informatizado utilizado pela Contratada para permitir um melhor
acompanhamento da produção e efetiva fiscalização. Este acesso poderá ser através de senha para
acesso direto ao sistema ou por meio de um software integrador.
3. A Secretaria Municipal de Saúde procederá à análise mensal dos dados enviados pela Gerência da
Unidade para que sejam atestados os serviços vinculados aos repasses de recursos.

Paeererruna |v|uN|c|PA|. os Moaaoa Nova - secaerania DE saúoe
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A. Será realizada por parte da comissão de avaliação designada pelo Poder Executivo, a avaliação a cada
periodo de 02 (dois) meses (bimestral) dos indicadores e metas do bimestre findo, para a avaliação e
pontuação dos indicadores.
5. Esta avaliação não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao contrato de
gestão vigente em relação as cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem
desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo economico-financeiro, a qualquer
momento, se a SESA, a seu critério, entender que condiçoes e/ou ocorrências excepcionais incidem de
forma muito intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali
prestada.
6. Todos os bens e materiais adquiridos deverão vir especificados nos relatórios mensais, com as
respectivas copias das notas ficais e o local de uso dos mesmos dentro da unidade devem ser enviados
também, todos os contratos de serviços devidamente assinados por ambas as partes.

INDICADORES

1. Atendimento ao usuário
1.1. Percentagem de pacientes atendidos por médico:
Objetivo: identificar necessidade e prioridade do paciente
Meta 2: 95%
Formula: Número de atendimentos médicos / Número Total de pacientes Acolhidos
1.2. Índice de absenteísmo por categoria profissional.
Objetivo: Medir a disponibilidade da força de trabalho e dar um indicativo do nivel de satisfação dos
funcionários, através da análise das faltas ao trabalho.
Meta: 3%
Formula: Horas líquidas faltantes X Horas líquidas disponivel
Numerador Horas líquidas faltantes = total de horas faltantes [exceto licença de saúde com menos até
15 dias). Licenças de saúde acima de 15 dias, férias e licença maternidade deverão ter os profissionais
substituídos pelo tempo necessário.
Denominador: Horas líquidas disponiveis = total de horas brutas mensal (jornada contratual), exceto o
repouso remunerado.
1.3. Ouvidoria para usuários e profissionais. Critério, entender que condiçoes e/ou ocorrências
excepcionais incidem de forma muito intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou
prejudicando a assistência ali prestada.
1.-'-i. Poderá ser feita através de telefone, caixa de sugestoes/criticas ou por e-mail sempre em local
visivel. Os relatorios gerados a partir dessa análise deverão conter o percentual de elogios/ criticas e as
medidas tomadas pela unidade para sanar possiveis deficiências, inclusive com retomo ao usuário
quando o mesmo deixar uma forma de contato.
1.5. Desempenho Assistencial
Taxa de Mortalidade Avaliada na unidade de Emergência.
Objetivo: Medir a taxa de obitos ocorridos no setor de emergência.
IVIEÍEI 5%
F rmula: Número de óbitos X 100 / Número de altas

eaesreiruna municipal. os rvioaaoa Nova - seonsraam os saúoe
~ av. màuoet easrao, re. res - csnrao - mosaoa nova - cenas. ese ses-moon

CNPJ 11 415 557101101-oii E mail sstorc.omprasmn@outlool: com brj/ .. .-: ..



'.'.|'

.H-E lr '“' *'

É#1

fi.lãEsraoo oo CEARÁ
PREFEITURA MuN|c||=A|. oe monaoâ Nova

secneranla oe saúoe
Numerador: Número de óbitos - total de pacientes que tiveram alta por óbito
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no periodo.
1.5.1. Excluem-se os que, chegando cadáver, não recebem nenhuma manobra de reanimação nem outros
atos terapêuticos.
1.5.2. Inclui todos os falecimentos por qualquer causa durante sua permanência no Serviço de Urgências
e em suas dependências (incluindo os deslocamentos para radiologia, ou outros meios diagnósticos),
assim como durante as transferências internas.
1.6. Tempo Médio de espera entre a classificação de risco do enfermeiro e o atendimento medico.
Objetivo: Acesso rápido ao atendimento médico priorizando o risco de vida
Meta:
Pacientes classificado Vermelho: 5 15 minutos
Pacientes classificado amarelo: ideal s 30 minutos
Pacientes classificado Verde: 120 minutos
Pacientes classificado azul: até 240 minutos ou redirecionado a rede de atenção primaria.
1.7. Tempo de permanência na emergência
Objetivo: manter o fluxo de alocação de pacientes.
Meta: Nenhum paciente mais de 2-*ih
Formula: T Número de pacientes / dia Número de altas
Numeraclor: N” de Pacientes/dia - total de leitos ocupados às 24 horas de cada dia
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no periodo analisado
2. Todo paciente que necessitar permanecer mais de 24 horas deve ser inserido no Sistema de Regulação
do Municipio em leito de internação, a UPA não é unidade hospitalar, portanto não interna. Caso algum
paciente permaneça mais de 24h em observação, a justificativa deve ser apontada
3. Eficiência
3.1. Relatórios de Desempenho assistencial e o financeiro mensal dentro dos padroes estabelecidos pela
SESA.
Objetivo: definir o perfil de atendimento da unidade
Meta: 100%
3.2. Os relatórios deverão ser enviados mensalmente em anexo junto com a prestação de contas
[relatório financeiro) até o 153 [décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação de serviço, seu
envio independe do monitoramento bimestral realizado pela comissão que será designada para a
fiscahzação.
3.3. As formulas listadas acima devem ser utilizadas para os cálculos dos indicadores.
3.4. Todos os indicadores listados na tabela acima têm a periodicidade mensal. A Secretaria de Saúde,
poderá, a seu critério, estabelecer novas metas a serem seguidas pela contratada, a qualquer momento.
3.5. Para a Secretaria de Saúde, esses indicadores acima citados serão importantes para a avaliação de
qualidade e os indicadores de produção para o acompanhamento dos serviços realizados, além de sua
importãncla para a prestação de contas com o MINISTÉRIO DA SAUDE e o repasse do pagamento a
organização.

-" sir*PamW
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As metas de produção estabelecidas para a UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- PORTE I está de
acordo com as Metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e abrangem quantitativos a serem obtidos
mensalmente descritos na tabela abaixo. A proposta de atividade assistencial deverá ser apresentada
na formatação das Planilhas constantes no anexo deste documento.

Arivioaoss mínimas A REALIZAR
ornoaos os rnorrro irrsuoimsnro - oval

PROCEDIMENTO COM FINALIDADE DIAGNOSTICA QUANTIDADE MENSAL
Exames laboratoriais 2092
Exames radiológicos 418
Eletrocardiograma 219
TOTAL 2729

Pnocsonvisuro ctinicos ouanrioaos Msnsat
Atendimento mêdico em UPA 24h de pronto atendimento 4185
Atendimento com Classificação de Risco 5230
Atendimento de Nivel Superior (outros profissionais exceto médico] 418
Outros procedimentos realizados na upa 24 horas 5230
TOTAL 15063
TOTAL GERAL DE PROCEDIMENTOS 17792

DO PRAZO

1. Após a implantação, conforme cronograma financeiro, a Organização Social a ser contratada deverá
dar pleno inicio de todas as atividades constantes do objeto do edital.
2. Todos os itens constantes da avaliação de indicadores e metas devem estar implantados logo na
primeira semana de inicio das atividades, para não interferir na mensuração mensal e avaliação
bimestral dos indicadores e metas.
3. A UPA val funcionar como já descrito neste termo de referência, 24h (vinte e quatro horas) por dia,
07 fsete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

SUPERVISAO

1. A Fiscalização da execução dos serviços da UPA, caberá à Secretaria de Saúde, visando a qualidade e
otimização dos recursos, bem como articulará e efetivará o processo de acompanhamento e avaliação
com base no cumprimento de metas, dos prazos e da análise de indicadores de produção, de cobertura
da população e de qualidade e eficiência dos serviços contratados.
2. A contratada se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos da Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeçoes pela SESA, não eximem a contratada de suas obrlgaçoes no que se refere

ôlgér Paeersrruaa municieat os moaaoa nova - ssonsraaia os sao oeav. iviauost oastao, ns. rzs - oerrrao - moaaoa Nova - osana- eee ses-io.ooo
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ao cumprimento das normas E especificações, nem de qualquer uma de suas responsabilidadegilegaise

_ i "'.' i vcontratuais. m ' I

1s.PEnionos ns vioência

1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. O
contrato poderá ser prorrogado por igual periodo ou ter aditivos consoantes ao art. 57 da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, conforme estabelece a legislação pertinente.

DOS VALORES ESTIMADO

Valor estimado mensal: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), perfazendo o valor anual
estimado de RS 7.800.000,00 (sete milhoes e oitocentos mil reais), com valor estimado para sinalização
e aquisição de equipamentos: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

notação onçaiviznfraaia

As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
Dotações Orçamentárias n.ã: 0702 10 302 0176 2.002 - Gestão em Alta e Média Complexidade - MAC;
elemento de despesa: 3390.39.00 -~ Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica; com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 2020, oriundos do
Contrato de Gestão possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e corn a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

na FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os preceitos do direito público, o disposto no Art. 197 da Constituição da República Federativa do Brasil,
nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei Federal nã 8.080/90 (SUS), Lei Federal nã 8.142/90
(Gestão do SUS), Portaria GM/MS nã. 2.567, de 25 de novembro de 2016 (participação complementar
da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de
serviços de saúde no Sistema Único de Saúde ~ SUS), Portaria Nã 10, de 03 de janeiro de 2017 do MS, Lei
Federal nã. 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal nã. 1.940 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto
Municipal nã 008/ de 05 de fevereiro de 2020.

nas oanicaçõss na coNTaATaN'rE

1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (ã) contratado (a) todas as condiçoes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nã
8.666/93 e suas alterações posteriores;
2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
3. Comunicar ao (á) contratado (a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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3.1 providenciar os pagamentos ao (ã) contratado (a) ã vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

oEMa|s osxioaçoss no conraaraoo

1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Chamamento Público, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos,
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao (ã)
CONTRATADO (a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
7. Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
8. Pagar seus funcionários até o dia 30 de cada mês, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados,
inclusive, as contribuições previdenciárias, fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando exclulda qualquer solidariedade da Secretaria de Saúde por
eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO
(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Secretaria de Saúde.
9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

na riscauzaçao, no acoMi=aNEaMENTo E na avauaçao nos Essutraoos A
coNrnaTaNTE

1. Constituirá por Portaria um Gerente do CONTRATO DE GESTAO e uma Comissão de Acompanhamento
e Avaliação, que serão responsáveis pela Iiscalização da execução deste CONTRATO DE GESTAO,
cabendo-lhes a supervisão, o acompanhamento e a avaliação do desempenho do CONTRATADO, tudo de
acordo com os objetivos e metas constantes deste instrumento e das alterações que por ventura venham
a ser efetuadas no PROGRAMA DE TRABALHO.

Paeereiruna Munlcieai. os Moaana Nova - secnsraaia ne saúne
av. Manoel. casrno, Nr. res - ceN'rao - Moaaoa Nova _ ceasa- ces ses-moon
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2. A Comissão de que trata esta Cláusula reunir-se-á, trimestralmente, a fim de proceder ao
acompanhamento e ás avaliações parciais e final do cumprimento das metas estabelecidas neste
CONTRATO DE GESTAO.
3. Os critérios para avaliação dos resultados a serem utilizados pela Comissão de Avaliação estão
contidos no SISTEMATICA DE AVALIAÇÃO, podendo ao longo da execução do presente CONTRATO DE
GESTAO, ser adicionados e/ou modificados os critérios, observando a consonãncia com os objetivos
supracitados.
4. Os valores correspondentes às metas executadas parcialmente, segundo a avaliação de desempenho
realizada pela Comissão de Avaliação, deverão ser liberados pela CONTRATANTE, conforme a
proporcionalidade definida no SISTEMATICA DE AVALIAÇÃO, onde define avaliação e valoração dos
desvios nas quantidades das atividades desenvolvidas.
5. Com o ateste do cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato, emitido pela Comissão de
Avaliação, os saldos financeiros remanescentes poderão ser utilizados pela CONTRATANTE em
beneficio das unidades geridas.

DAS SAN ÇOES ADMINISTRATIVAS

1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao (ã) contratado (a), as seguintes sanções
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do (a) licitante vencedor (a) em
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)
dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIA DE SAÚDE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offlcio" do (a) CONTRATADO (A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto á
SECRETARIA DE SAÚDE do município de MORADA NOVA-CE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.

DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERENCIA

ANEXO ll.l - METAS E PAGAMENTOS DE ACORDO COM OS PROCEDlMEN"l`OS REALIZADOS.

Pneeseiruaa MuNic||=~at. oe Monaoa Nova - secaeraala os saúne
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MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA

Secretária de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ITEM 01 ~ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO METAS E PAGAMENTOS DE ACORDO COM O5
PROCEDIMENTOS REALIZADOS

uNInanE os I=NoNTo ATENDIMENTE - uva
artvinaos nsšitlzaba ` fl arifiínans EEa`1.IzaI:Ia ` ' ` `
L 'INDICADORES _ H É , Entre I80% e-100% do _ 1009/e do-valor -da parcela -A

_ ATINGIIIOS j Volume contratado Mensal (R$)
I INoÊca:›o`aEs ` ` lEnu¬a"7of/.`è 7s,sš°/ido' E E571/sua valor.-E pardais ¬
J ATINGIDOS _ __ _ M volume contrataílo _ li/_lensal_(R$) __ _ _ 1

INDICADORES A Menos E 50% a 69,99% 80% do valor da parcela .
ATINGIDOS do volume contratado Mensal (RS)
-I Ii I_l I-ll I- _ _ Z LIIII I-Inl-H 1 I 'I I

MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

eaeesslruaa MuNIcII=a1. os Moaana Nova - secaeranla os saúne
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ITEM DE - TABELA DE RECURSOS HUMANOS - CATEGORIAS MINÍMAS ESTAEELECIDA PARA A
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA

DESCEIÇAD GERAL
Na execução do contrato de gestão serão utilizados profissionais mêdicos, enfermeiros, têcnicos,
auxiliares e outros necessários para atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos de urgência
e emergência em geral, adultos e pediátrico, de baixa e media complexidade, em conformidade com os
regulamentos do Sistema Único de Saúde - SUS, envolvendo acolhimento, classificação de risco,
procedimentos medicos e de enfermagem, como investigação diagnóstica, tratamento e processos
assistenciais da enfermagem e ainda serviço de apoio e diagnóstico, mediante a realização de exames
complementares necessários para o diagnóstico ou a coleta de materiais, e realização de procedimentos
terapêuticos imediatos imprescindíveis no atendimento da emergência e estabilização do paciente, bem
como encaminhamento á unidade hospitalar referência de maior complexidade.

DA UNIDADE E DDS SERVIÇOS PRESTADOS
A Unidade de Pronto - Atendimento - UPA 24 horas tipo I, compreendendo a edificação, conforme
descrito neste Termo de Referência encontra-se em conformidade com as diretrizes da Política Nacional
de Atenção ás Urgências e atende ao disposto nos regulamentos do Ministério da Saúde, caracteriza-se
como uma estrutura de Porte I, que foi implantada e implementada com o objetivo de suplantar as
limitações no acesso aos serviços de urgência e fortalecer a respectiva Rede de Atenção ás Urgências,
garantindo atendimento oportuno e qualificado.

A Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 24-h funcionará, ininterruptamente, 24 (vinte e quatro] horas
por dia, inclusive nos finais de semana e feriados, e executará atividades de assistência ã saúde
envolvendo atendimentos de urgência e emergência (adulto e pediátrico), inclusive acompanhamentos
dos casos durante o periodo de atividade. Em relação aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, pode
prestar o primeiro atendimento, estabilização e investigação diagnóstica inicial, definindo a necessidade
ou não de encaminhamento ao serviço hospitalar referência de maior complexidade.

A Organização Social de Saúde deverá implantar processo de Acolhimento com Classificação de Risco,
identificando o paciente que necessite de tratamento imediato, estabelecendo o potencial de risco,
agravos á saúde ou grau de sofrimento em sala específica para tal atividade e garantindo atendimento
ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso.

Acima dos quantitativos atendidos na Portaria nê 10 de 03 de janeiro de 2017 do ministêrio da Saúde
será repactuado para as conformidades dos atendimentos.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
AV. MANUEL GAETRD, N". 723 - CENTRE! - MÚRADA NDVA - CEARA- CEP EE94fl.DüD
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Havendo necessidade, o Gestor Municipal estabelecerá o quantitativo de profissionais emê'êÍti¬Et'ura
necessários para reclassificação da unidade. Neste caso haverá reavaliação e realinhamento do contrato
de gestão.

A Unidade de Pronto Atendimento - UPA deverá prestar apoio diagnóstico por imagem e exames
laboratoriais in loco nas 24 [vinte e quatro) horas do dia, de acordo com a necessidade clínica para
investigação diagnóstica, conforme abaixo:

a) Eletrocardiograma;
b) Raios-X (radiografia geral com fornecimento de insumos);
c) Exames laboratoriais para diagnóstico e conduta de emergência.

oascnlçfiio nos sanviços Par-.:sTADos
Atgnçlimegtg ás IJ[gg"gola; g Ergezzgêgciag

Realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos demandados á
unidade, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 07 (sete) dias da semana, incluidos os feriados,
observando o que segue:

af, Atendimento de Urgência e Emergência, adulto e pediátrico;
b) Acolhimento e Classificação de Risco;
cj. Sala de Estabilização;
dj Leitos de Observação;
ez Procedimentos médicos e de enfermagem no atendimento de urgência de acordo com as

caracteristicas da Unidade de Pronto- Atendimento.

§;1ns_e.|:ta§_äo_C.lmss
A observação compreende a prestação de assistência á saúde no periodo previsto de até 24 (vinte e
quatro) horas, oferecendo atendimento assistencial integral necessário (refeições aos pacientes e
acompanhantes, exames laboratoriais e de imagem, medicaçóes, cuidados de enfermagem, acolhimento
do serviço social e demais dentro do escopo da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 24h).

Após as 24 (vinte e quatro) horas de observação com realização de exames e terapêutica, caso o
diagnóstico não tenha sido eiucidado ou a queixa resolvida, o paciente deverá ser encaminhado para
internação no serviço hospitalar referenciado, por meio do Complexo Regulador de leitos.
No periodo de observação, estão incluídos:

a) Tratamento das possíveis complicaçóes e estabilização do paciente;
b) Tratamento fármaco-terapêutico necessário, de acordo com a padronização da unidade,

respectivamente, conforme determinado pelo Sistema Único de Saúde - SUS e pela Secretaria
Municipal de Saúde;

c) Cuidados e procedimentos assistenciais necessários ao paciente;
d) Assistência nutricional necessária durante o periodo de observação de acordo com a

complexidade da unidade.
e) Direito a acompanhante durante o periodo de observação obedecendo os horários prê-

PREEFEITURA MuN|c||=Ai. oe MoR.AoA NovA - aecRETAR|A os sAúoe
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estabelecidos pela unidade, de acordo com as condições e especificações de cada caso em
consonância com o previsto em lei e nos regulamentos do Sistema Único de Saúde -SUS.

Sgfljçgg dg Apojp lziggnógtjço e [[g¡z_apêu1;jçg - SAlzj|j
O Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT consiste na realização de exames complementares
necessários para o diagnóstico, na coleta de materiais e na realização dos procedimentos terapêuticos
imediatos necessários para o atendimento da emergência. Estão incluidos:

Eletrocardiograma;
Coleta de material e realização de exames laboratoriais;
Exames de radiografia geral;
Suturas e curativos:
inalação /aplicação de medicamentos/hidratação;
Pequenos procedimentos medicos.

gzggzos Sgmiços
A Organização Social de Saúde deverá se responsabilizar pelos seguintes serviços:

Serviços de Controladoria e Segurança: equipe de segurança controlando acessos e fluxos nas
24 (vinte e quatro) horas do dia, nos D7 (sete) dias da semana, incluidos os feriados;
Serviço de Nutrição: serviço de nutrição, disponibilizando refeições aos usuários e
acompanhantes que estiverem nos leitos de observação;
Serviço de Higienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas do dia,
nos O? (sete) dias da semana, incluídos os feriados;
Serviços de Rouparia e Lavanderia: roupas de cama e serviço de lavanderia necessário ao
desempenho das atividades da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 24h, incluindo
fardamento de toda a equipe;
Serviço de Manutenção: preventiva e corretiva dos equipamentos medicos hospitalares, bem
como, manutenção predial, hidráulica e elétrica, e toda ação necessária para manutenção das
atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h;
Reposição de material permanente (mobiliário hospitalar, mobiliário de escritório e
equipamentos/materiais permanentes), em planejamento prêvio com o Gestor Municipal;
Aquisição de medicamentos, materiais de consumo e todos os insumos necessários ao
desenvolvimento da atividade na Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 2-4-iii em observação
aos regulamentos do Ministério da Saúde e padronização do Gestor Municipal. lncliii-se,
também, a aquisição de materiais de escritório e expediente, informática e todo o material
necessário para o pleno funcionamento da Unidade de Pronto- Atendimento ~ UPA 24h;
Serviço de gases medicinais: proporcionar o abastecimento da Unidade de Pronto- Atendimento
- UPA 24h, com oxigênio, suprindo as necessidades para o atendimento ao usuário, de acordo
com o preconizado nos regulamentos vigentes, de forma ininterrupta;
Programação Visual da Unidade: obedecer ao preconizado pelo Ministerio da Saúde.
Sistema informatizado de Gestão de Dados: gestão das rotinas administrativas de
funcionamento e protocolos assistenciais, devendo manter sistema informatizado de gestão

PREEFEITURA iiiiuNicii=A|_ oe MoRAoA NovA - aecRETARiA os sAúois
Av. MAi~ioEL cAs'rRo. M1. 'ras - oEi~i'rRo - MoRAoA i~iovA - ceARA- ces sze4o.ooo

CNPJ 11.415.5ETiüIJú1-DD. E-mail: sotorcompraamn@,outIoo|t.oom.br

'I____. É

EsTAoo oo CEARÁ F



/ \
_________.¿_ii'_i Ile ¿,¿,_______à,-¬IP:i*fÊ¡-

 :-

EsTAoo oo c.EARÁ ef *fe
PREFEITURA MUNICIPAL oE MQRADA I~IovA fil. 80*

r '-_-1-'-I-I
SECRETARIA DE SAUDE _

hospitalar compatível com o sistema informatizado utilizado pela Secretaria ll/lunici|':I'Âiii..ti,e,,SaIl\'IÍI*e
e processar 100% (cem por cento) da produção da assistência contratada nos sistemas de
informação SIA/SUS e SIH/SUS. Os dados deverão estar atualizados e constantemente á
disposição da Secretaria Municipal de Saúde, além de serem fornecidos após término do
contrato de gestão.

I) A entidade selecionada responderá pela adequação da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA
24-h iiistalações e dos serviços às normas técnicas e exigências legais vigentes.

in) A entidade selecionada responderá pela sinalização interna e externa, instalação de tubulação
de gases medicinais, bem como locação de gerador e usina de gases medicinais.

c.zsTÃo os Pessoal.
A Equipe 'Técnica Multidisciplinar, minima, estimada para as 24 (vinte e quatro) horas de funcionamento
da Unidade de Pronto- Atendimento - UPA 24h ê a seguinte:

PROFISSIONAIS z SERVIÇO _ QUANTIDADE PGR PLANT O
Médico __ ___ _ _ 2 ___ __
Enfermeiro _ §__ __
T_êç_nico de Enfermagem __ _ _

I-*I-*II-'*'I.I-J

Iécnico dg Radiologia ___
_R_e_c_epeioriista __ _ _ __
musica.. _. _ . _ , _ _

Por_teii¬o _ _ _ _
. ÊEELPÍTH _ ._ __.

I-J.

I-'~'+-1

A Organização Social de Saúde deverá constituir, imediatamente, no inicio dos serviços, uma Comissão
de Controle de infecção Hospitalar -› CCII-I de acordo com a recomendação da Associação Americana de
Hospitais.

A Equipe Técnica-Administrativa, minima, estimada para a área administrativa para o período de
funcionamento da unidade: _ _
_ _ PIIOFISSIONAIS / SERVIÇO __ QUANTIDADE IZIIARISTA

Dii'»‹.=Ê_;ir Administpaifo/financeim _ 1
Ç Coordenadora de enfermagem . ,

J Izíll l.-'_ 21 -I J'

Assistente Social _
Assistente administrativo '1

I-_ I-I __ _

Z III.

-'F

Auxiliar de informática i.

A entidade deverá elaborar a Proposta Têcnica e Económica considerando as especificações dos serviços
e atividades dispostas neste ANEXO.

Os recursos humanos disponibilizados pela Organização Social de Saúde deverão ser qualificados, com
habilitação técnica legal e registro nos respectivos conselhos de Classe, em quantitativo compativel para
o p -riil da unidade e os serviços a serem prestados.

PREEFEITURA IvIuIi|Ic|PAL oE IiioRAoA IIovA - sEc:RETARIA oe aAúoE
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Deverá obedecer as normas legais, em especial da Secretaria Municipal de Saúde, do Ministério da
Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como as resoluções dos Conselhos de Classe.

A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará veiculos adequados para o deslocamento dos pacientes
em atendimento na Unidade de Pronto Atendimento ~ UPA 24h caso seja iiecessária transferência.

\.g\¿t;“›I...,»i.A.»Ii:c. _ - _
MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA

Secretária de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEPEITURA iiiuNIoiPAi. os IiIoRAoA NovA « sEcRETARiA os sAúoE
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rreivi oe ¬ esTRuTURA PisICA DA UNIDADE De PRDNTD ATeNDIivieNTo - UPA zen

S:EW “P ¡¡*'5`¡,f
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SECRETARIA DE SAÚDE

ANEXO III
DEOLARAÇAO DE PLENO OONIIEOIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL E seus ANEIIOS

A
Cemissäe de Qtialificaçãe de Qualificaçües Seciais
Secretária Municipal de Saúde
CNAMAMENTO PüEI.IcO NR CP-DDS/zeze - SESA
OE1.z SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM PINS LucRATIvOS,1A QUALIPIOADA cOMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DA ATENÇAO EM SAÚDE. NO AMEITO DO MUNICIPIO DE MORADA
NOVA-LE PARA A OESTAO, OPERAEIONALIEAÇAO REPORMA E ADEQDAÇAO, E EIIECUÇAO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 2-Ah.
Requerente: (Nerne da Entidade]
CNP] N°: _ _ _

O (PROPONENTE), cem Sede_ _ _ . inscrita cem e CNP] DE __ _ . per meie de
Seu representante legal, Sr.[a) _ _ . ecupande e carge de _ , pertader[a]
de RG DP, _ _ e CPP DP _ _ __. _IiÍ`,LA_R,A que, temeu cenhecimente da
Integridade de CIIAMAMENTO PÚELILO N* ,que I-Para ea LONVOOAÇAO PÚBLICA PARA OS
INTERESSADOS QUE QUEIRAM OBTER A QUALIFICAÇAO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DA
SAÚDE NO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-CE E POSTERIOR SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO
PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DA ATENÇAO
EM SAÚDE, NO AMEITO DO MUNICIPIO DE MORADA New-I«cE, PARA A GESTAO,
OPERACIONALIZAÇÃO REFORMA E ADEQUAÇÃO, E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA. inciusive tedes Seus ane:-IDS e esclarecimentea pesterieres, que tem
plene cenhecimente de Seu centeúde e determinações.

___ _ __, _de _ de 20___.

Neme e carimbe de representante legal
(Emitir em papel tirnbrade da erganieaçãe Secial)

PREEFEITURA MDNIDIPAL DE MORADA NOMA - SEDRETARIA DE SAÚDE
Av. MANOEL DASTRD. N". rea - DENTRO A MORADA NDEA - DEARA- DEP- eee-=Ie.Deu
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SECRETARIA DE SAÚDE A-z.z,.,,,,_ _,,_,,.,,

ANEXOIV
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

IIA
Cernissáe de Qualificaçáe de Qualificações Seciais
Secretária Municipal de Saúde
CHAMAMENTO PIIIELICO N" CP-oes/zeze - SESA
DEI.: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM PINS LDCRATIVOS, IA OUALIPICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DA ATENÇAO EM SAÚDE, NO AMEITO DO MUNICIPIO DE MORADA
NOVA-CE PARA A GESTAO, OPERACIONALIZAÇAO REFORMA E ADEQLIAÇAO, E EXECUCAO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ~ UPA 24h.
Requerente: [Neme da Entidade]
CNPI N=z _ _ _

O (PROPONENTE), cem sede `, _ _ , inscrita cem D CNP] DE _ _ , per meie de
seu representante legal, Sr.[a] _ _ _ , ecupande O carge de _ , pOrtader(a)
do RG DP _ e CPF DE , _ _ _, DEQLABA que, para tedes Os fins, que Visiteu as
instalações da UPA 24 heras tipe I, lecaiisada à AV. Maneel Castre, s/n, centre, Merada NOVE, Ceará e que
pessui tedas as infermações relativas á sua execuçáe. ,ainda, que Dãe alegará pesteriermente
O descenhecimente de fates evidentes E épeca da Vistoria para selicitar qualquer alteraçãe na Vigência
e DO Valer estimade de centrate de gestáe a ser celebrade, case Seja a erganizaçãe Secial Vencedera.

_ _ _, ,de _ _de 20__.

'H _ \_- _ _ _ __

Neme e carimbe de representante legal da prefeitura
(Emitir em papel timbrade da Prefeitura)

___.

PREEPEITORA MONICIPAI. DE MORADA NOVA - SECRETARIA DE SAÚDE
AV. MANOEL CASTRO, NI. ras - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP szS4e.eee

CNPJ 11 415 EEWODDI-DO E~rnaII' EetOrCOm|:IraEI'I'In@Out|OOIIt Cem DI'A A   



.1__

__¡¬,_fI"".I:|. I

-Igái'-__*-_____- I!I*,¿-¡._________
*ÃO "II.lá-I

.__n,"¡'J

ESTADO DO CEARA Fllnšfgø
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ___

SECRETARIA DE SAUDE 'IRIAAAVP

ANEXO V

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

A
Cernissáe de Qualificaçáe de Qualificações Seciais
Secretária Municipal de Saúde
CIIAMAMENTD PÚELICO NI CP-Dos/zeze - SESA
DEI.: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM PINS LUCRATIVOS, IA OUALIPICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA ATENÇÃO EM SAUDE, NO ÃMSITO DO MUNICIPIO DE MORADA
NOVA-CE PARA A GESTÃO, OPERACIONALIEAÇÃO REFORMA E ADEQUAÇAO, E EIIECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAUDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 2411.
Requerente: (Nerne da Entidade)
CNP] N*-I: __ _

O (PROPONENTE), cem sede` _ _ , inscrita cem O CNP] DP _ _, per meie de
seu representante legal, Sr.(a) _ _ , Ocupande O carge de _ , pertader(a)
de RG nP__ ___ E CPP DE _ _ , para fins de dispeste ne incise V, de
art. 27, da Lei Federal D" 8.666, de 21 de junhe de 1993, acrescide pela Lei Federal n° 9.854, de 2? de
Dutubre de 1999, que náe emprega em trabalhe netnrne, perigese eu insalubre, meneres de dezeite
anes e em qualquer trabalhe, meneres de desesseis anes, saIVO na cendiçáe de aprendia, a partir de
quateree anes.

_ _ , __, de _ _de 20_.

Nerne e carimlee de representante legal
(Emitir em papel tirnbrade da Organisaçãe Secial)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - SECRETARIA OE SAUDE
AV. MANOEL CASTRO. NI. Tea - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP SES-Ie-eee
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO [MERAMENTE SUGESTIVO]

A
COn¬IiSSäO de Qualificaçãü de Qualifitaçñes Suciais
Secretária Municipal de Saúde
I:NANIAIvIEN'rO PÚELIOO N° EP-DDS/2020 z SESA
DEI.: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATII/OS, IA QUALIPIOADA COMO

¬ ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA AREA DA ATENÇAO EN SAÚDE, NO AMEITO DO MUNICIPIO DE MORADA
NOVA-DE PARA A GESTAO, OPERAEIONALIZAÇAO REFORMA E ADEQUAÇAO, E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24h.
Requerente: (Name da Entidade)
CNP] N°:, _ _ _ _
ENDEREÇO:
FONE:
EMAIL:
PESSOA PARA CONTATO:

Valor estimado mensal: R$ _ _ [ _ _ _ _ _ , perfazendo O valor anual
eEtiInadO de R$ ____ _ _ _ [ _ _ _ __)-

__¬_ Prazo de validade da Prupesta: 90 (noventa) dias.

___ _ _ _ ._ ,de _ _ de2D_.

Nnrne e carimbu de representante legal
[Emitir em papel tirnlaradu da Organiaaçãn Secial)

PREEFEITLIHA MUNICIPAL DE MÚRÀDA NOVA EECRETARIA DE SAUDE
1 É AV. MANUEL GASTRCI, N”. 723 - CENTRO ¬- MDRAIIIA NIJVA - CEARA- EEF' fi2S4l;'I.üDü

¡ GHPJ 11.41 E.5BTI'DüIJ1¬DD. E¬-rrlaii: aetureempraam n@Out|OOit.eOm.hr



I..
1;. gsI __.- 'I*-

I-¬|\ I'.¡-¡

.  
_ ,.‹- ..

ESTADO DO OEARA ~r~'PPLPREFEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NOvA F" E-.-.-,____“__-I

S5SEORETARIA DE SAÚDE A,,,,mW.
ANEXO VII

EONTRATO NP .
TERMO DE PERMISSAO DE uso DE IMÓVEIS OIIE
ENTRE SI OELEERAM O MUNIOIPID DE MORADA
NovA-cs, ATRAvEs DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAIIIDE - SMS, E A . ABAIXO
QUALIPIOADOS, PARA O PIM Qus NELE SE
DEOLARA.

A PREFEITURA DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de Saúde, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP] sob O ng 11.415.567/OO01-45, neste ato neste ato representado, neste ato
representada pela Secretária Municipal, Sra. _ _ _ __, portadora do RG ng

_ _ _ e CPF ng _ _ _ _, e do outro lado a instituição
_ _ _ _, com sede a _ _ _ _ , inscrita com o CNP] ng _ _ _ _,

neste ato representada pelo Sr.[a) _ _ _ _, ocupante do cargo de _ _ _ ,
portador[a) do RG ng _ _ _ _ e CPF ng _ _ _, doravante designado
simplesI¬nente PERMISSIONARIO, tem entre si justa e acordada a celebração do presente TERMO DE
PERMISSAO DE USO DE BENS IMOVEIS a título precário, na forma do constante no processo
administrativo ng e que se regerá pelas seguintes normas, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

OLALISDLA PRIMEIRA
1.1. Constitui objeto desta permissão dos bens imóveis de propriedade da PREFEITURA DE MORADA
NOVA-CE, localizados na Unidade de Pronto Atendimento UPA tipo l, localizada a Avenida Manoel
Castro s/n, Centro, Morada Nova, Ceará.

OLAUSIJLA SEGUNDA:
2.1. Pelo presente instrumento e na melhor Forma de direito, a SMS cede ao PERMISSIONARIO, a título
precário, as instalações e o prédio descritos no Contrato de Gestão, única e exclusivamente para O fim
especificado.

OLAIJSDLA TERcEIRAz
3.1. O PERMISSIONARIO compromete-se a manter os bens objeto deste instrumento sob sua guarda e
inteira responsabilidade, bem como se obriga a contratar seguro para cobertura em caso de Furto, roubo,
incêndio ou danos figurando como beneficiária a Prefeitura de MORADA NOVA-CE, que deverá vigorar
até a devolução do prédio.
3.2. Durante O prazo de vigência deste instrumento, ou de suas prorrogaçúes, correrão por conta
exclusiva do PERMISSIONARIO, despesas com serviços manutenção e conservação, bem como quaisquer
outros Onus decorrentes da utilização que se façam necessários.

PREEFEITORA MuI~I|OII=AI. OE MORADA NOvA - SEORETARIA OE SAIIIOE
Av. MANOEL OASTRO, N". Tzz - OENTRO - MORADA NOvA - OEARA- OEP szsozooo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

SECRETARIA DE SAÚDE
3.3. A qualquer tempo e sem aviso prévio, O PERMISSIONARIO, poderá, por seu corpo tecnico, pr€FflH.I:I,¬¿eI:».
a vistoria que julgar necessária no imovel cedido.
3.4. O PERMISSIONARIO con'IprOmete«se a devolver O imovel objeto deste instrumento em boni estado
de conservação ã Administração Pública, no prazo final previsto do Contrato de Gestão, considerados os
Termos Aditivos, caso os mesmos venham a ser firmados.

CLAUSULA QUARTA
4.1 A permissão de uso acompanhará a vigência do Contrato de Gestão e suas eventuais prorrogações.

CLAUSULA QUINTA
5.1 fica eleito O foro da Comarca de MORADA NOVA-CE para exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas ã execução deste Termo.

5.2 E, por assim se acharem justas e acordadas, as partes firmam O presente instrumento em O2 [duas]
vias de igual teor e forma, na presença de O2 [duas] testemunhas que também o subscrevem.

_ _ ,_ de,_ _ de20_.

Nome do representante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Nome do representante
PERMISSIONARIO

Testemunhas:

Nome da testemunha 1
RG:
CPF:

Nome da testemunha 2
RO:
CPF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA - SEORETARIA OE sAúOE
Av. MANOEL CASTRO, NP. Tzs - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA* CEP szs‹In.I:II:Io
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ANEXO viu
MINUTA DO TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR

TERMO DE CESSAO DO SERvIDOR QUE
ENTRE SI PAZEM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE
MORADA NOVA-CE ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAUDE DE MORADA NOvA-CE E, DO
OUTRO, ORCANIZACAO SOCIAL ,
ARAIxO QUALIPICADOS, PARA O PIM QUE NELE SE
DECLARA.“ih

A PREFEITURA DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de Saúde, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP] sob O ng 11.415.567/0001-45, neste ato neste ato representado, neste ato
representada pela Secretária Municipal, Sra. _ _ _ portadora do RG ng

_ _ e CPF ng _ __ , denominada CEDENTE, e do Outro lado a
Instituição _ _ . com sede a ___ ___ , inscrita com O CNP] ng

_ , neste ato representada pelo Sr.(a] _ _ , ocupante do cargo de
_ _ , portador(a] do RG ng _ _ e CPF ng doravante
designado simplesmente CESSIONARIA, na forma do constante no processo administrativo

acordam em celebra O presente termo de cessão de servidor, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAIÍISULA PRIMEIRA - DO OEIETO
'T' 1.1. O presente termo tem por escopo a cessão do servidor __ _ , portador do CPF

ng _ __ e RG ng _ _ , servidor do Municipio de
_ _, desde __ __ , ocupante do cargo de __ ,matricula ng

_ __ , lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para prestação de serviços

CLÁUSULA SECUNDA - DO ONUS
2.1. O Onus pelo pagamento da remuneração mensal e dos consequentes encargos decorrentes desta
cessão ficará sob a responsabilidade do Cedente de acordo com a Lei Municipal XXXX/ZOXX, art. XX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUNDAMNTACAO LECAL
3.1. A presente cessão tem como fundamento legal as Lei Municipal Lei Municipal ng. 1.9-SO de 13 de
janeiro de 2020 e do Decreto Municipal ng ODE/ de OS de fevereiro de 2020.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO

` PREEPEITURA MUNICIPAL os MORADA NovA - SECRETARIA DE sAúDE
AV. MANOEL CASTRO, Ng. 723 - CENTRO -P MORADA NOVA - CEARA- CEP EãB‹I1D.i.'IUü

j CNPJ 11.415.5ETfDIJiJ1-IJÚ. E~rrIaiI: setorcom|:Irasmn@OI.ItIOoit.oOm.br
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ESTADO DO CEARA ___
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

SECRETARIA DE SAUDE 'gPeAINA"°q°
4.1. A presente cessão tem prazo de vigência de 01 (Inn) ano, podendo ser prorrogado mediante termo
aditivo.

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer das partes,
mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso O CEDENTE venha a necessitar do servidor
cedido ou O CESSIONARIO não necessite mais dos seus serviços ou ainda se O interesse público O
exigir.

CLÁUSULA QUINTA - LIO PORO
5.1. As questoes relativas à presente a cessão do servidor será dirlmida pelo foro da Comarca de Morada

'¬ Nova. Ceará.

E, por estarem justos e acordados, assinam O presente termo em O3 [três] vias de igual teor e forma para
uma so finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e legais efeitos.

_ _ ,, _de _ de 20__.

Nome do representante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MORADA NOVA-CE
CEDENTE

Nome do representante
CESSIONARIA

Testemunhas:

Nome da testemunha 1
RG:
CPF.

Nome da testemunha 2

RG.
CPF:

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA - SECRETARIA DE sAúDE
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EI2Ri1I1.IJI1ü

CNPJ 11.415.5EI?IoDo1-oo. E-mail: setorcom |:IrasITIn@OutIOoI-Lcom .br
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SECRETARIA DE SAÚDE
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TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Para O repasse dos recursos previstos neste Anexo, a CONTRATADA deverá seguir os seguintes
critérios:
a. Possuir uma conta corrente única no banco a ser indicado pela Secretaria Municipal da Saúde para as
movimentaçoes bancaria;
b. Disponibilizar informaçoes financeiras e gerenciais para auditoria da Secretaria municipal e para a
comissão de avaliação todas as informaçoes relacionadas aos recursos repassados e demonstrativos
gerenciais ficarão permanentemente a disposição da Secretaria Municipal de Saúde ou da Comissão de
Avaliação designada por esta para acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão.

2. PLANO DE APLICAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos transferidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA Serão mantidos para esta, em conta
especialmente aberta para a execução do Contrato de Gestão, em instituição financeira oficial indicada
pela Secretaria Municipal da Saúde e os respectivos saldos, seja previsão de seu uso for igual ou superior
a um mês, serão obrigatoriamente aplicados, conforme previsão legal.

S. ExEcUCAO ORCAMENTARIA E PRESTACAO DE CONTAS
3.1. Para a execução Orçamentária do Contrato de Gestão e para sua respectiva prestação de contas, será
Seguido o seguinte procedimento:
a. O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensal do Relatorio
de Prestação de Contas contendo os anexos:

- Demonstrativo de Despesas;
- Demonstrativo de Folha de Pagamento;
- Demonstrativo de Contratação de Pessoa Juridica;

b. O relatorio de Prestação de Contas deverá ser entregue a CONTRATANTE, até O dia 20 [dez] do mos
conforme cronograma elaborado pelo conselho de administração;
c. No ato da prestação de contas deverão ser entregues as devidas certidoes negativas, provisionamento
de férias, décimo terceiro salário e rescisão dos funcionários contratados em regime CLT para execução
do Contrato de Gestão;
d. Na hipotese de reformas de natureza fisica ou estrutural das instalaçoes, a CONTRATADA deverá
submeter a CONTRATANTE O respectivo projeto com orçamento para previa análise dos Orgãos
Técnicos desta última.

4. MANUTENCAO E APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS FISCAIS ECONTAEEIS
4.1.. A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e contábeis,
especialmente Os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, devendo
apresenta-los sempre que requerido pelos orgãos fiscalizadores competentes. As informaçoes fiscais e
cont'Deis deverão ser encaminhadas através do Relatorio de Prestação de Contas assinado pelo
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_ _ _ ,_de _ _ de20_.

Name de representante

Nome de representante
CONTRATADO

Testemunhas:

Name da testemunha 1
RG:
CPF:

Name da testemunha 2
RG.

__ CPF:
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ANEXO IX

MINUTA DE TERMD DE CDNTRATD DE c.EsTAo
CONTRATO DE GESTÃO N"

coNTI=iA'rAçAo DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO
SEM PINS t.Ucr‹AtIvos. QUAI.IPIcADA como
DRGANIEAÇAD socIAL NA AREA DE ATUAÇÃD DE
ATENÇAD EN EAIÍIDE, No ANEITD Do NIUNIciPIo DE
NIDRADA NovA-cE, PARA A cEsrAo,
oPERAcIoNAI.IzAçAo E Execuçíio DA UNIDADE DE
PRDNTD ATENDIMENTD - UPA NA PDRMA E CDNDIÇÕES
Asecoiaz

Pelo Presente instrumento a PREFEITURA DE MORADA NOVA, através da Secretaria de Saúde, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] sob o ri” 11.415.567/OOO1-4-5, neste ato neste ato
representado, neste ato representada pela Secretária Municipal, Sra. , _ _ _,
portadora do RO ng _ _ _e CPF ng _ _ __, denominada CONTRA*I`ANTE,
e do outro lado a Instituição _ _ _ , com sede a _ _ _ , inscrita com o
CNP] nfl , _ _ _ , com Estatuto arquivado no _ _ _ sob o n'*'
_ _ _ _, neste ato representada pelo Sr.[a] _ _ _ , ocupante do cargo de

_ _ ,portador[a) do RO ng _ _ _ e CPF 119 _ _ . residente e
domiciliado _ _ _ _ _, doravante designado simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE GESTAO, para A CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE
DIREITD PRIVADO SEM PINS I.UcIurr1vos, QUALIPICADA como DREANIEAÇAD socIAL NA AREA DE
ATUAÇAD DE ATENÇÃO EM SAUDE, No AMEITD Do IvIUNIciPIo DE IvIoaADA Nox/A-ce, PARA A
GESTAO, OPERACIONALIZAÇAO, E EXECUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, ficando
o cumprimento deste contrato vinculado ao termo do ato que o autorizou, e ã proposta da contratada, e
seus anexos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

ELAUEULA PRIMEIRA - Do PUNDAMENTD LEGAL
1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO rege-se por toda a legislação aplicável, notadamente pelos
preceitos do direito público, nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei 8.080/90 (SUS), Lei 8.142/90
[zOest-ão do SUS), Portaria GM/MS n**'.2.567, de 25 de novembro de 2016 (participação complementar da
iniciativa privada na eaecução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de
serviços de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS, Lei Federal n” 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei
Municipal nfl. 1.940 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto Municipal n9 OOE/ de O5 de Fevereiro de 2020
e alterações posteriores.
1.2. Considerando o Edital de Chamamento Público, nfl _ _ _ e, o correspondente Ato de
Homologação publicado no quadro de avisos da unidade gestora e na imprensa oficial em
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, _ _ _ , inserido nos autos do Processo Administrativo nfl __ _, que
qualificou o CONTRATADO como Organização Social para os fins ora colimados

cLAUsULA EEEUNDA - no oenrro E DA FINALIDADE
2.1. O presente CONTRATO DE GESTAO tem por objeto a operacionalização da gestão e execução, pelo
CONTRATADO, das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos na UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA TIPO I, localizada a Av. Manoel Castro s/n, Centro, no municipio de MORADA
NOVA-CE em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade descritos no Termo de Referência e
seus anexos integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, e nas cláusulas a seguir.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
3.1. Em cumprimento ao que foi pactuado, cabe ao CONTRATADO, além das obrigações constantes das
especificações explicitadas no Termo de Referência e nos ANEXOS l, II, Ill, IV e daquelas estabelecidas
na legislação referente ao Sistema Único de Saúde - SUS, federal e municipal que regem a presente
contratação e as seguintes:
3.1.1. Prestar, ã população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, os serviços de saúde que estão
especificados no ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS;
3.1.2 Dar atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos da legislação
vigente;
3.1.3. Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais de informações sobre o endereço
de residência dos pacientes que lhe forem referenciados para atendimento na UPA 24 horas tipo I,
registrando o municipio de residência;
3.1.4. Responsabilizar-se pela indenização de danos decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de
negligência, impericia ou imprudência, que sua equipe causar a pacientes, aos orgãos do Sistema Único
de Saúde - SUS e terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos moveis e imoveis objetos de
permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa,
sem prejuizo da aplicação das demais sanções cabíveis;
3.2. A responsabilidade de que trata o item anterior estende~se aos casos de danos causados por falhas
relativas ã prestação de serviços, nos termos do artigo 14 da Lei n.9 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor);
3.3. Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações em conformidade com o disposto nos
respectivos Termos de Permissão de Uso, até sua restituição ao Poder Público, assim como aplicar os
recursos financeiros que lhe forem repassados exclusivamente com o propósito de atender as definições
constantes no Termo de Referência e dos ANEXOS e demais disposições deste CONTRATO DE GESTAO;
3.4. Transferir integralmente, ã CONTRATANTE em caso de desqualificação e consequente extinção da
Organização Social de Saúde, o patrimonio, os legados ou doações que lhe forem destinados, bem como
os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência ã saúde na UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA, cujo uso lhe fora permitido;
3.5. Responsabilizar-se integralmente pela contratação, dispensa e pagamento de pessoal do
CONTRATADO, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, em obediência
aos preceitos legais;

PREEPEITURA IvIuNIoII=AI. oe MDRADA NovA - sEoRETAR|A os sAúoE
Av. IvIAI~.Ioei. cAs'rao, Ns. ras - ceNrRo - IInoRAoA NovA - oEARA- oEI= szsaaooo

CNPJ 11 415 SETIDDO1 OD E mail' setoroornpraamrI@outIook oom br-¡ ¡. _ |. - A I 1



_ .

1"b

. '=_."=;!I›"-'l fi* f¡"`í.F
45” Ê”

EsTADo Do CEARA pgfij
PREFEITURA IIIIUNIDIPAI. DE MDRADA NovA '*"""“"

sEcRETARIA DE SAUDE As,,,, ,,,,..z.-P
3.6. Responsabilizar-se pela contratação de serviços de terceiros necessários ã manutenção das
atividades na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA inclusive pelos encargos fiscais e comerciais
decorrentes, em obediência aos preceitos legais;
3.7. Utilizar o simbolo e o nome designativo da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, seguindo
pela designação "Organização Social de Saúde";
3.8. Responsabilizanse por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional
empregado ou preposto, em razão da execução deste CONTRATO DE GESTAO,
3.9. Manter sempre atualizado os Boletins de Atendimento dos pacientes;
3.10. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para f`Ins de experimento cientifico:
3.11. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de forma humanizada e igualitária, primando
sempre pela excelência na qualidade da prestação dos serviços;
3.12. Manter os pacientes informados sobre seus direitos e sobre assuntos pertinentes aos serviços
prestados;
3.13. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
3.14. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;
3.15. Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente, por ministro
representante de qualquer culto religioso;
3.16. Cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidas pela CONTRATANTE, visando
assegurar a uniformizaçãü e integração das atividades ora publicitadas;
3.17. Elaborar e submeter ã aprovação do Conselho de Administração da Organização Social e
encaminhar ã CONTRATANTE os Relatórios Gerenciais de Atividades, na forma e prazos por esta
estabelecidos;
3.18. Disponibilizar A CONTRATANTE acesso irrestrito a toda base de dados e informações necessarias
ao monitoramento das areas, objeto do CONTRATO DE GESTAO;
3.19. Apresentar, ao termino de cada exercicio ou a qualquer momento, quando a CONTRATANTE assim
o determinar, Relatório de Gestão pertinente ã execução do presente CONTRATO DE GESTAO, contendo
comparativos especificos das metas propostas com os resultados alcançados e iniciativas desenvolvidas
pela CONTRATADA;
3.30. Aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados em estrita obediência às disposições
deste CONTRATO DE GESTAO e mediante aprovação do Conselho de Administração do Municipio;
3.21 Apresentar ã CONTRATANTE, por ocasião da solicitação de parcela mensal do cronograma de
desembolso, a comprovação da execução fisica das metas;
3.22. Cumprir as obrigações trabalhistas e previdenciárias, assegurando a guarda dos órgãos de
controle, sendo sua regularidade, condição para a liberação de parcela do cronograma de desembolso
caminhados para aprovação do Conselho de Administração, e disponibiliza-los sempre que solicitado ã
CONTRATANTE e aos órgãos de controle;
3.24. Apresentar trimestralmente, ã CONTRATANTE, para fins de analise da Comissão prevista no caput
da Cláusula Décima, relatorio parcial pertinente ã execu ção do presente CONTRATO DE GESTAO,
contendo comparativos especificos de metas propostas com os resultados alcançados;
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3.25. Apresentar justificativa, junto á Comissão de Avaliação para os casos de não execução, total ou
parcial, das metas previstas no presente instrumento, na forma do disposto na Cláusula Dêcima,
parágrafos terceiro e quarto deste CONTRATO DE CESTAO;
3.26. Comunicar por escrito á CONTRATANTE qualquer alteração que venha a ser feita em seu Estatuto
Social e/ou Regulamento;
3.27. Abrir conta bancária especifica, em banco da rede oficial, para fins de movimento dos recursos
oriundos deste CONTRATO DE GESTAO, os quais somente poderão ser movimentados para pagamento
das despesas pertinentes ás metas e atividades previstas neste instrumento;
3.28. Disponibilizar á CON'i`RATANTE o acesso aos projetos relativos a experiências inovadoras e
exitosas de gestão com vistas a intercâmbio de conhecimentos e boas práticas.
3.29. Providenciar, periodicamente, PESQUISA DE SATISFAÇÃO com pacientes atendidos

Parágrafo Único - O CONTRATADO deverá definir Plano de Ação especifico para cumprimento dessas
obrigações, assim como manter documentos com probatórios de seu cumprimento na forma de atas,
formulários, documentos fiscais, páginas eletrônicas. prontuários, relatórios e/ou banco de dados,
aplicando, quando couberem, informações comparativas em series históricas para possibilitar
parametrização e evolução das ações.

cI.AUsuI.A QUARTA - DAE DERIEAÇÓES

4.1. Com vistas ao cumprimento deste instrumento, compete á CONTRATANTE:
a) designar, por meio de portaria, um gestor do CONTRATO para orientar a CONTRATADA,
acompanhando o desenvolvimento das suas atividades, segundo programa, objetivos e metas definidos
no CONTRATO DE GESTAO e garantindo todo o suporte politico-institucional, como representante do
Municipio, na execução e supervisão deste CONTRATO DE GESTAO;
b) monitorar mensalmente e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, as atividades do
CONTRATADO, relativas à execução das metas deste CONTRATO DE GESTAO, bem como verificar a
manutenção da capacidade e das condições enquanto entidade qualificada como Organização Social de
Saúde, para confirmar, mediante emissão de atestado, se a mesma continua a dispor de suficiente
capacidade juridica e nivel técnico-assistencial para a execução do objeto contratual;
c) orientar, sempre que necessário ás ações a serem desenvolvidas, emitindo notas tecnicas durante a
sua execução e parecer conclusivo, sobre o cumprimento da prestação dos serviços previstos neste
CONTRATO DE GESTAO;
d] programar, nos elementos financeiros específicos do orçamento do Municipio, os recursos
necessários para custear a execução do objeto contratual, de acordo com a SISTEMATICA DE
PAGAMENTO conforme ANEXO ll;
e) assegurar, mediante prêvio acompanhamento o cumprimento do cronograma de desembolso dos
recursos financeiros, pactuado e constante deste CONTRATO DE GESTAO;
ij Constituir Comissão de Acompanhamento e Avaliação, composta por representantes da
CONTRATANTE que se reunirá, trimestralmente, para a avaliação do cumprimento das metas e das
açñes relacionadas a este CONTRATO [SISTEMATICA DE AVALIAÇACÚ;

f.

PREEFEITURA NIUNIDIPAI. DE IvIoRAoA NovA - EEDRETARIA DE sAúoE
Av. Iv1ANoeI. cAsTRo, N". ras - cENTRo - moRAoA NovA - DEARA- cEP ezsaoooo

CNPJ 11 415 EEWDDD1-DU E-mail setorcomprasmn@oUtiook com br



-. ,_:__"j.,1Í"i Ú-É Ífgfà

'ÊÉ
rãä É|-HuTRÉ -IP'¿J_I

EsTADo Do DEARA jfljiuzfiã/
PREFEITURA IvIUNIc.IPAI. DE IIIIDRADA Nox/A '“` “';

sEcRETARIA DE sAúDE Az.,,,,,,,,..-P
g) inventariar e avaliar as condições dos bens moveis e imoveis, que para execução desse Contrato de
Gestão, seja objeto de permissão de direito de uso pelo CONTRATADO;
h) Prover o CONTRATADO dos recursos materiais permanentes e de infraestrutura necessários ã
consecução das ações/metas definidas neste CONTRATO DE GESTAO, inclusive aqueles indispensáveis
á manutenção e guarda dos bens móveis e irnúvels permitidos em uso.
i) arcar com todos os encargos e multas, de qualquer natureza, seja de natureza tributária,
previdenciária, trabalhista, administrativas, judiciais e outras que venham a incidir sobre o
CONTRATADO em virtude de atraso, nas parcelas deste CONTRATO DE GESTAO
j) Emitir o Termo de Encerramento do Contrato, atestando o cumprimento das condições contratuais,
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação.

Parágrafo Primeiro - O gestor ou comissão gestora indicada pela CONTRATANTE responsabilizar-se‹á
pelos esclarecimentos e informações solicitadas por órgãos controladores.

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE deverá encaminhar para o CONTRATADO o cronograma de
reuniões trimestrais da Comissão de Acompanhamento e Avaliação a serem realizadas durante a
execução deste CONTRATO DE GESTAO.

cI.AUsutA QUINTA - nos Recunsos PINANcEIRos
5.1. Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTAO, especificados no Anexo l -
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, a CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO, no prazo e condições
constantes neste instrumento, e de acordo como ANEXO ll - SISTEMATICA DE PAGAMENTO, a
importancia global de R$ _ _ I. _ _ _ ):

Parágrafo Primeiro - A alteração do montante constante no "caput" desta Cláusula implicará na revisão
do programa de trabalho e cronograma de desembolso e deverá ser firmada em competente Termo
Aditivo.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta da Dotação Orçamentária nã: _ _ -
_ _ _ ; elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

juridica; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento
de 2020, oriundos do Contrato de Gestão possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual [LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

Parágrafo Terceiro ~ Os resultados de aplicações no mercado financeiro, dos recursos repassados ao
CONTRATADO, deverão ser revertidos exclusivamente aos objetivos deste CONTRATO DE GESTAO, ou
a obrigações a ele vinculadas, estando sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.
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Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá suspender os repasses dos recursos destinados a este
CONTRATO DE GESTAO, caso sejam constatados, por ocasião dos trabalhos de avaliação,
acompanhamento, monitoramento ou auditoria, irregularidades ou desvios na aplicação dos recursos
na forma do que determina o artigo 116, Parágrafo 39 da lei ni* 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Quinto - Alem dos recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE para a execução do
objeto do presente CONTRATO DE GESTAO, outros poderão ser obtidos atraves de receitas auferidas
por serviços que possam ser prestados sem prejuizo da assistencia ã saúde, doações e contribuições de
entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações financeíras da Organização Social de
Saúde e de outro que por ventura estejam disponíveis, ficando-lhe, ainda, facultado contrair
empréstimos com organismos nacionais e internacionais, desde que com a devida aprovação do
Conselho de Administração da Organização Social.

cI.AUsUI.A sExTA - DAE corvniçõss DE PAGANIENTD
6.1. O Montante global mencionado no caput da Cláusula Quinta deverá ser destinado ao custeio das
despesas estimadas para o período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro ~ O valor de RS __ _ [ _ _ _), de que trata a
Cláusula Quinta do presente CONTRATO DE GESTAO, será repassado ao CONTRATADO mediante a
liberação de 12 (doze) parcelas mensais.

Parágrafo Segundo - As parcelas mensais dos recursos serão pagas até o 59 (quinto) dia útil de cada mos,
sendo a primeira parcela a ser paga 15 [quinze] dias antes do início das atividades da UPA e as demais
apos o recebimento da documentação informativa das atividades realizadas.

cLAUsuLA sE'rIIvIA - nos Rscuasos HUMANDE
7.1. Os gastos com remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureza dos dirigentes
e empregados do CONTRATADO, vinculados a este CONTRATO DE GESTAO, não poderão ultrapassar
70% (setenta por cento) das despesas de custeio previstas neste CONTRATO DE GESTAO, salvo nos
casos em que haja aprovação em Plano de Trabalho, em condição diversa, por parte do CONTRATANTE.

ELAUEULA DITAvA - DA PER1vnssAo no oiasrro DE Uso E DA ADMINIETRAÇAD Dos ssNs rústicos
8.1. Os bens moveis e imoveis, equipamentos e instalações deverão ser objeto de inventário e avaliação
por parte da CONTRATANTE, para que, mediante formalização de contrato específico a ser assinado,
possam ser cedidos ao CONTRATADO, a título de permissão de uso e pelo prazo de vigência do presente.
CONTRATO DE GESTAO, cabendo ao permissionário mantê~los em perfeito estado de conservação e usá-
los exclusivamente para os fins previstos neste instrumento.

Parágrafo Primeiro ~ Os bens moveis, instalações e equipamentos cedidos ou que venham a ser cedidos
na forma prevista no caput desta Cláusula, bem como aqueles adquiridos pelo CONTRATADO poderão,
mediante previa avaliação e manifesta autorização da CONTRATANTE, ser alienados e substituídos por
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outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem concomitantemente,
mediante termo de doação expresso, o patrimônio do Municipio, sob administração da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo - Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, caberá à CONTRATANTE:
a] Comunicar ao CONTRATADO as normas e procedimentos formais e operacionais para o controle do
acervo patrimonial e tecnico mencionado no caput desta Cláusula;
bj Manter, atraves do CONTRATADO sistema informatizado para o controle dos bens patrimoniais
citados no caput desta Cláusula;
c] Comunicar ao CONTRATADO, em tempo hábil para o cumprimento, os prazos de realização e
encaminhamento do inventário de bens móveis e imóveis;
d] facultado adquirir os bens móveis e imóveis e, tambem, realizar as reformas que venham a ser
necessário ã execução deste Contrato de Gestão, podendo ser facultado ao CONTRATADO adquirir os
bens rnóveis e imoveis e realizar reformas quando não impactarem prejuizo a execução do CONTRATO
DE GESTAO e cumprimentos de suas metas.

Parágrafo Terceiro - Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, caberá, ainda, ao CONTRATADO:
a) controlar a distribuição, a localização e 0 remanejamento de bens entre suas unidades;
b] utilizar e manter sistema informatizado de controle de bens patrimoniais;
c) encaminhar ao gestor ou a comissão gestora do CONTRATO DE GESTÃO, antes da última reunião da
Comissão de Acompanhamento e Avaliação, relatório do inventário dos bens cedidos e dos adquiridos
com recursos do CONTRATO OE GESTÃO.

cLÁusu1.A Nona - na rtscauzâção, oo Acomranuamsxro s DA Avatiâçño nos
RESULTADOS A CONTRATANTE
9.1. Constituirá por Portaria um Gerente do CONTRATO DE GESTAO e uma Comissão de
Acompanharnento e Avaliação, que serão responsáveis pela fiscalização da execução deste CONTRATO
DE GESTAO, cabendo-lhes a supervisão, o acompanhamento e a avaliação do desempenho do
CONTRATADO, tudo de acordo com os objetivos e metas constantes deste instrumento e das alterações
que por ventura venham a ser efetuadas no PROGRAMA DE TRABALHO.

Parágrafo Primeiro - A Comissão de que trata esta Cláusula reunir-se-á, trimestralmente, a fim de
proceder ao acompanhamento e as avaliações parciais e final do cumprimento das metas estabelecidas
neste CONTRATO DE GESTÃO.

Parágrafo Segundo - Os criterios para avaliação dos resultados a serem utilizados pela Comissão de
Avaliação estão contidos no SISTEMATICA DE AVALIAÇÃO, podendo ao longo da execução do presente
CONTRATO DE GESTAO, ser adicionados e/ou modificados os criterios, observando a consonância com
os objetivos supracitados.
Parágrafo Terceiro - Os valores correspondentes as metas executadas parcialmente, segundo a
avaliação de desempenho realizada pela Comissão de Avaliação, deverão ser liberados pela
CONTRATANTE, conforme a proporcionalidade definida no SISTEMATICA DE AVALIAÇÃO, onde define
avaliação e valoração dos desvios nas quantidades das atividades desenvolvidas.
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Parágrafo Quarto - Com o atesto do cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato, emitido pela
Comissão de Avaliação, os saldos financeiros remanescentes poderão ser utilizados pela CONTRATANTE
em beneficio das unidades geridas.

cI.AusuI.A DÉCIMA - oA 1=›I=utsrAçÃo os coI\rrAs oo coNrnArAoo
10.1. Elaborará e apresentará, á CONTRATANTE, relatórios circunstanciados, trimestralmente ou a
qualquer momento, sempre que solicitado, de execução deste CONTRATO DE GESTAO, comparando as
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos financeiros da
adequada utilização dos recursos públicos, da avaliação da execução do CONTRATO DE GESTAO, das
análises gerenciais cabíveis e de parecer técnico conclusivo sobre o periodo em questão.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo, que o CONTRATADO forneça
informações complementares e apresente o detalhamento de tópicos constantes dos relatórios.

Parágrafo Segundo - Caberá ao CONTRATADO encaminhar ã CONTRATANTE mensalmente, o relatório
de atendimentos ambulatorial e hospitalar realizados para atualização do Sistema de informações
Hospitalares e Ambulatoriais (Sli-l~Sl.JS, SIASUSJ.

cI.AusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - oA vioãucm s oAs Atrsnaçüss oo conrnâro
11.1. O presente contrato terá vigência de, _ ( _ _) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, em conformidade com os limites impostos
pelo art. 57 e incisos da Lei federal 8.666/93 e suas alterações, mediante justificativa do interesse
público, e modificado em conformidade com as condições previstas na Cláusula Décima Sétima deste
instrumento.

CLÁUSULA IJIÉCIMA SEGUNDA - oA RI-:scIsAo E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
12.1. O presente CONTRATO DE GESTAO poderá ser rescindido mediante acordo entre as partes ou,
administrativamente, sem prejuizo das medidas legais cabíveis, nas seguintes hipóteses:
a] se houver descumprimento, ainda que parcial, das cláusulas, do programa, dos objetivos e das metas,
decorrente da má gestão, culpa, dolo ou violação de lei ou Estatuto Social do CONTRATADO;
bj não atendimento ás recomendações da fiscalização, na forma da Cláusula Décima;
c] se forem praticados atos não justificados que ponham em risco a fiel execução do objeto, o alcance
dos objetivos, a consecução dos resultados e o cumprimento de metas definidas neste CONTRATO DE
GESTAO;
dj se houver alterações do Estatuto da CONTRATADA que impliquem em modificações nas condições de
sua qualificação como Organização Social ou na execução do presente CONTRATO DE GESTAO;
e] se a utilização dos recursos, oriundos deste CONTRATO, estiver em desacordo com os objetivos
estabelecidos no CONTRATO DE GESTAO;
f] pela superveniéncia de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequivel.
g) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a Nil
do art. '78 da Lei Federal nã 8.666/93;
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ii] amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
i] em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 'JE da Lei nfl 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa será precedida de processo administrativo,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, com vistas ã promoção da desqualificação da Organização
Social

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa eƒou extinção, o CONTRATADO deverá de
imediato:
a) Oevolver ao Património do Municipio os bens cujo uso lhe foi permitido de acordo com a Cláusula
oitava;
b] Entregar a CONTRATANTE os móveis, utensiiios e equipamentos adquiridos com os recursos
financeiros repassados através deste CONTRATO DE GESTAO;
c) Oevolver a CONTRATANTE os valores referentes ã parte do objeto não executado.

Parágrafo Terceiro - A rescisão deste CONTRATO DE GESTAO pela inexecução das obrigações
estipuladas sujeita a parte inadimplente ã indenização por perdas e danos

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO DE GESTAO, bem como o
cometimento de faltas que ensejem a rescisão do CONTRATO DE GESTAO, sujeitará o CONTRATADO,
garantida a prévia defesa, ã multa de mora de 2% [dois por cento] descontado sobre o crédito
imediatamente posterior a identificação da irregularidade cometida, sem prejuizo da aplicação de
outras sanções administrativas previstas no Art. 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quinto - Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má
gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Municipio de Morada Nova, arcará com os custos relativos á
dispensa do pessoal contratado pela organização para execução do objeto deste contrato,
independentemente de indenização a que CONTRATADA faça jus.

cI..AUsutA Décima TERCEIRA - DA I=UeLIcIDADs
13.1. O presente instrumento será publicado pela CONTRATANTE, em extrato, em jornal de grande
circulação, no Diário Oficial dos Municipios, dentro do prazo previsto na legislação em vigor.

ct.AUsULA DscIIvIA QUARTA - DA DIvuI.t:AçAo
14.1. Em razão do presente instrumento, o CONTRATADO obriga-se a fazer constar identificações da
Prefeitura Municipal de Morada Nova» Secretaria Municipal da Saúde - SESA, nos seguintes locais:
a] Placas de identificação da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;
b] Cartazes e/ou outros meios de divulgação do CONTRATADO;
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c) Eens patrimoniais adquiridos ou produzidos com recursos deste CONTRATO DE GESTAO
evidenciando, nos veículos, o uso exclusivo em serviço, e;
dj Material didático e trabalhos publicados pelo CONTRATADO, produzidos por seu quadro de pessoal,
quando custeados com recursos deste CONTRATO DE GESTAO.

cI.AUsUtA DÉCIMA QUINTA - oAs PRERRDDATIVAS
16.1. No caso de haver paralisação das atividades do CONTRATADO, sob qualquer hipotese, a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conservará a faculdade de assumir a execução do PROGRAMA DE
TRABALHO, nas seguintes modalidades:
a] Através da CONTRATANTE, a fim de evitar a descontinuidade da prestação dos serviços de saúde;
b] por meio dos órgãos competentes, com o intuito de realizar a fiscalização fisico financeira das
atividades deste CONTRATO DE GESTAO.

cLAUsUtA DÉCIMA saxTA - DA MDDIFICAÇAD. DA RsIvovAçAo, Do EQUILÍBRIO Económico-
FINANCEIRO E DO REA]USTAMENTO DE PREÇOS
16.1. Com exceção do seu objeto, este CONTRATO DE GESTAO poderá ser modificado em quaisquer das
suas cláusulas e ou disposições, mediante Termo Aditivo e de comum acordo entre as partes
contratantes, deste que tal interesse seja previamente manifestado por uma das partes, por escrito, em
tempo hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo ã validade deste instrumento.

Parágrafo primeiro - A repactuação, parcial ou total deste CONTRATO DE GESTAO, formalizada
mediante 'Termo Aditivo ó, necessariamente, precedida de justificativa da CONTRATANTE e poderá
ocorrer, a qualquer tempo dentro da vigência do contrato, para:
a) Adequação do PROGRAMA DE TRABALHO às demandas do sistema de saúde, como decorrência de

:H

avaliações especificas de resultados obtidos em sua execuçao;
bj Adequação da Lei Orçamentária Anual;
c] Ajuste das metas resultantes de relatorios, pareceres e reuniões das partes através de Coordenadoria
Supervisora da Organização Social e a Comissão de Acompanhamento e Avaliação, segundo trata o
Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima;
d) Adequação das condições contratuais ás novas politicas de governo que possam inviabilizar a
execução do CONTRATO DE GESTAO nas condições originalmente pactuadas;
e) Cumprimento dos dissídios coletivos das categorias contratadas como prestadoras de serviços
essenciais e corpo funcional da instituição;
O Cumpriment.o dos reajustes de preço das contas públicas, dos serviços e dos materiais necessários á
execução neste co NT1=IA'I“D DE GESTAD.
16.2. As partes têm direito ao equilibrio econõmico-financeiro do Contrato, em consonãncia com o inciso
XXI, do artigo 37, da Constituição Federal, a ser realizado mediante revisão de preços.
16.3. A revisão de preços poderá ser solicitada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, quando ocorrer
fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da
execução do Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando
álea económica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no
presente instrumento, respeitando-se o seguinte: _
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aj a CONTRATADA deverá formular a PMMN requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a
ocorrência do fato gerador;
b] a comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem ou
alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de
transporte de mercadorias, alusivas ã época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão;
cj com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, comparativas
entre a data da formulação da proposta ou do último reajuste e o momento do pedido de revisão,
contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido
repercute no valor pactuado.
16.4. independentemente de solicitação, a PMMN poderá convocar a CONTRATADA para negociar a
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto CONTRATADA, na quantidade e nas especificações
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado, ou de itens que compõem o custo,
cabendo a CONTRATADA apresentar as informações solicitadas pela PMMN.
16.5. O reajuste dos valores propostos neste instrumento poderá ser realizado a cada 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura, respeitados os limites estabelecidos na lei, com base no IPC-A/IEGE
e, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade deste índice, outro a ser acordado entre as partes;
16.6. Qualquer uma das partes poderá propor a atualização monetária do presente Contrato que será
realizada com base no IPC-A/IBGE e, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade deste indice, outro a
ser acordado entre as partes;

CI.AUsUI.A DÉCIMA SÉTIMA - DAs Disrosiçoss rINAIs
17.1. É VEDADA a cobrança por serviços médicos ou outros complementares da assistência devida ao
paciente;
17.2. Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercida pela
CONTRATANTE sobre a execução do presente CONTRATO DE GESTAO;
17.3. O CONTRATADO reconhece prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção
nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, decorrente da Lei n.9 8080, de 19 de setembro de 1990 [Lei
Orgãnica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será
objeto de termo aditivo ou de notificação dirigida ao CONTRATADO.

CI.AusutA DÉCIMA DITAvA - Do PDRD
18.1. Fica eleito o foro de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar
questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas, firmam, as partes, o presente CONTRATO DE GESTAO em D3
ftrés] vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito e que, depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Nome do representante
CONTRATADO
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Nome do representante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATANTE

Testemunhas:

_g Nome da testemunha 1
RG:
CPF

Nome da testemunha 2
RG:
CPF:
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